
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 02/2021

Origem: Executivo Municipal

EMENTA: AUTORIZA OS PODERES

EXECUTIVO E LEGISLATIVO DO 

MUNICÍPIO A CELEBRAR CONVÊNIO COM 

INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS PARA

OBTENÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

CONSIGNADOS AOS SERVIDORES

MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O presente parecer tem como objeto tratar da legalidade do projeto de 

lei que autoriza o Poder Executo Municipal e o Poder Legislativo Municipal a celebrar 

convênio com instituições bancárias para obtenção de empréstimos consignados aos 

servidores e dá outras providências.

Segundo consta da justificativa apresentada pelo representante do 

Executivo, o Prefeito Municipal, o Sr. Albino Gonçalves Padilha, o referido projeto de 

lei vêm dar autorização aos Poderes Executivo e Legislativo do município a celebrar 

convênio com instituições bancárias para obtenção de empréstimos consignados aos 

servidores municipais.
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Alegaram ainda que o objetivo principal do referido projeto é criar 

normas, mas também, a possibilidade de o empregado escolher qual instituição que seja 

operar.

Sustentam também que será garantido ao empregado o direito de 

buscar as melhores taxas e condições, na aquisição de empréstimo pessoal consignado, 

junto às instituições financeiras públicas e/ou privadas. Assim, a instituição financeira 

ou entidade de previdência ficara a escolha do servidor público para tomada do 

empréstimo.

Ao final, destacaram que este dispositivo viabilizará a concorrência de

mercado entre clientes, instituições financeiras e entidades de previdência privada, tudo

em conformidade com o Código de Defesa do Consumidor.

É o breve relatório.

Desta feita, passa-se a análise dos aspectos jurídicos do projeto de lei:

Inicialmente, convém mencionar a aplicação da Lei Federal n. 

10.820/2003, onde prevê em seu art. Io:

‘’Art. Io Os empregados regidos pela Consolidação das Leis do

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 1- de maio de 1943, poderão

autorizar, de forma irrevogável e irretratável, o desconto em folha de pagamento ou na 

sua remuneração disponível dos valores referentes ao pagamento de empréstimos, 

financiamentos, cartões de crédito e operações de arrendamento mercantil concedidos
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por instituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantil, quando previsto 

nos respectivos contratos” .

Embora seja mencionado os empregados regidos pela Consolidação 

das Leis do Trabalho -  CLT, não há previsão legal para os funcionários públicos 

municipais, devendo ser aplicada a referida legislação.

No que diz respeito à técnica legislativa o Projeto de Lei em análise 

atende aos dispositivos legais da Constituição Federal de 1988, a Lei Orgânica 

Municipal, bem como a Lei Complementar federal n° 95/98, eis que provido de precisão 

e concisão, fatores que tornam certa a sua aplicabilidade.

Encontra-se regular e em ordem a tramitação deste Projeto de Lei. A 

matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos princípios de 

Competência Legislativa que são assegurados ao Município consoante à regra prevista 

no artigo 30, inciso I da Constituição Federal.

Destaca-se também que há competência do Prefeito Municipal para 

criar as leis municipais, sendo que tal prática possui amparo constitucional, nos termos 

do art. 61, §1°, inciso II, alínea b.

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 

Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos 

Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e 

nos casos previstos nesta Constituição.
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§ I o São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis

que:

II - disponham sobre:

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios.

No tocante à iniciativa, há respaldo legal do Poder Executivo, como 

expõe em suas razões motivadoras.

Diante de todo exposto, do ponto de vista de constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa, a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. pela 

viabilidade técnica do Projeto de Lei em análise. No que tange ao mérito, a Assessoria 

Jurídica não irá se pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, 

verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se para tanto, as formalidades legais e 

regimentais.

A emissão de parecer por esta Assessoria Jurídica não substitui os 

pareceres das Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas pelos 

representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do 

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica não tem força vinculante, podendo seus 

fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

Este, S.M.J., o Parecer que submetemos à consideração de Vossas

Excelências.

Câmara de Bom Retiro (SC), 02 de março de 2021.
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